
TUG i SETOGUTTE 

refeitura Inunpal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

Decreto N.o 207 	. 

ReVoga os termos do decreto n9103/79, 

que designou o funcionário Mitsuo Ni-

shino. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

Revogar os termos do Decreto n9103/79, que designou o 

funcionário Mitsuo Nishino, para responder cumulativamente pela Di-

visão do Cadastro a partir de 17.07.79. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

DO PARANÁ, aos 23 dias do mes de julho de 1979. 

PREFEITO MUNICIPAL 

MASSA KI díKUMUPA 

SECRETARIO GERAL 
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